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CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 

Solicitação : 13483-25 

 

Em conformidade com o Regulamento de Compras e Contratações de Obras e Serviços da Organização Social de 

Cultura “SUSTENIDOS ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE CULTURA”, decreto nº. 50.611, de 30 de março de 2006, 

divulgamos que no período de 23 de maio de 2025 a 09 de junho de 2025 receberemos propostas de orçamento 

para: 

 

  Contratação de Serviço – Saude ocupacional 

 

Descrição/Especificações: 

Item QDT Descrição 

 

1 

 

 

 Contratação de serviço de empresa especializada em elaboração de PPRA e PCMSO, 
atendendo o Ministério do Trabalho e Emprego Secretaria de Inspeção do Trabalho Portaria 
N.° 3.214, 08 de Junho de 1978 NR 07 – Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional – PCMSO, NR 09 – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA. 
Atendimento para os nossos Equipamentos Conservatório de Tatui, Sede e Musicou. 

O serviço compreende na elaboração de PPRA e PCMSO para Sustenidos e seus 364 
colaboradores, conforme as especificações abaixo:  

- Elaboração e renovação de laudos de segurança do trabalho e medicina ocupacional:  

Programa de prevenção de riscos ambientais – PPRA (elaboração de um documento por 
local indicado).  

Programa de controle médico de saúde ocupacional – PCMSO (elaboração de um 
documento por local indicado).  

- Prestação de serviços de medicina ocupacional:  

Realização de exames ocupacionais e exames complementares / avaliação ocupacional / 
consultas especiais / enquadramento de pessoa com deficiência – PCD com emissão de 
ASO’S e relatórios.  

Campanha para realização de exames periódicos in loco  

- Disponibilização de documentos físicos e em sistema de gestão on-line. 

Abaixo, resumo e itens de deverão constar na proposta: 

Pgr, pcmso, exames complementares (Acuidade Visual, Audiometria, Avaliação Médica), 
laudo de segurança do trabalho, laudo de segurança do trabalho, perícias técnicas – 
processos trabalhistas valor e sla de solicitações, sla criação de novos cargos, inclusão de 
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pcd, aso admissional/demissional/periódico clinico geral, sistema de gestão de segurança do 
trabalho, envio dos eventos do e-social, cipa, sla de credenciamento de novas clinicas, valor 
de credenciamento de novas clinicas. 

Solicitamos a participação de empresas com ampla cobertura nacional, considerando a 
capilaridade do Musicou, que possui empregados (as) em regiões remotas, como o interior da 
Paraíba, do Mato Grosso do Sul, do Paraná, entre outros estados. 

É fundamental que a empresa contratada possua estrutura para realizar atendimentos não 
apenas em capitais, mas também em localidades afastadas, garantindo o acesso aos 
exames ocupacionais obrigatórios em todo o território nacional. 

Outro requisito indispensável é a disponibilidade de horários diversificados nas clínicas 
credenciadas, uma vez que o Conservatório de Tatuí e o Musicou operam com escalas 
variáveis, exigindo flexibilidade nos agendamentos dos exames médicos. 

Adicionalmente, é necessário que o modelo de pagamento seja por meio de faturamento, 
com cobrança posterior à realização dos exames, não sendo viável a exigência de 
pagamento antecipado. 

  Locais para prestação de serviço: 

Rua São Paulo s/n – Centro/ Andirá – PR CEP: 86380-970 / Avenida Francisco Pereira, n° 
2125 - Centro - Arinos/MG - CEP: 38680-000 / Rua Getúlio Vargas, s/n- Centro - Baraúna - 
PB, 58188-000 / Anfiteatro Municipal - Avenida Antônio Joaquim Mano n° 614 - Euclides da 
Cunha/SP - CEP: 19275-000 / Av Nazaré, 366, Ipiranga, São Paulo - SP, 04262-000 / 
Avenida Marciano de Barros, nº 700 - Bairro Estação - Jacarezinho/PR | CEP: 86400-000 / 
Rua Almisa Rosa, 82 - Centro - Nova Palmeira/PB | CEP: 58184-000 / Rua Estudante Eliomar 
Cordeiro de Souza, s/n - Centro - Pedra Lavrada/PB | CEP: 58.180-000 / Rua Roldão 
Zacarias de Macedo, 09, bairro JK - Picuí/PB - CEP: 58187-000 / Rua Brasil, 20 - 
Porecatu/PR - CEP: 86160-000 / Rua Pedro Salomão, n° 07, centro Santa Mariana - PR, 
86350-000 / Av. Sen. Rui Carneiro, 355 - São Vicente do Seridó/PB - CEP: 58158-000 / Av. 
Rosário Congro, 560 - Centro - Três Lagoas/MS - CEP:79640-310 / Rua São Bento, 415, 
Centro, Tatuí/SP / Av. Benedito dos Reis Sigliano, 255, Portal Buenos Aires, S.J. do Rio 
Pardo / Rua Libero Badaró, 293 – Centro – CEP 01009-000 

Vigência do contrato: 24 meses 

 

Condições Comerciais 

 

1. Condições comerciais 

 Discriminar o valor unitário e o valor total da proposta 

 Impostos e taxas incidentes 

 Garantia ofertada ou retransmitida (fabricante) 

 Prazo de Validade do produto/serviço 
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2. Condições gerais da proposta 

 Constar na proposta a Razão Social, endereço completo, CNPJ e 
telefone 

 Prazo de entrega ( dias úteis) 

 Prazo de validade da proposta 
 Condições de pagamento (Boleto / Depósito Bancário – dados p/ 

depósito) 

 Prazo de Validade do produto/serviço 
 

                                                                   3. Condição de participação 

 Cartão do CNPJ 

 Contrato Social e alterações  

 Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral  
 

Identificada má qualidade do material/serviço entregue pela empresa fornecedora, essa se obriga a efetuar a  

Não serão aceitas propostas que estiverem em desacordo com o descritivo do presente documento. 

 

Os interessados deverão encaminhar proposta em papel timbrado da empresa com endereço, telefone, fax, nome e 

assinatura do responsável pelo orçamento ao Núcleo de Compras, (compras@sustenidos.org.br),  

 

Na proposta a deverá constar a descrição clara e precisa do objeto do presente processo, sem inclusão de qualquer 

encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 

Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas e custos, diretos ou indiretos relacionados com o 

fornecimento do objeto, como por exemplo: transportes, fretes, seguros, etc.  

 

Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis até a data de entrega de todos os bens e materiais 

comprados.  

 

As propostas serão criteriosamente selecionadas com base na idoneidade do fornecedor, qualidade, experiência 

na prestação dos referidos serviços, possibilidade de atendimento de urgência e menor custo. 

Poderão conter critérios de sustentabilidade ambiental, considerando os processos de extração ou fabricação, 
utilização e descarte dos produtos e matérias primas. 
 
Para a contratação da empresa vencedora é obrigatório a apresentação, de cópia dos seguintes documentos 
atualizados: 
 
Contrato Social e última alteração, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica. 
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A SUSTENIDOS ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE CULTURA elaborará um contrato de prestação de serviço, o qual 

estabelecerá, com clareza e precisão, as condições para execução dos serviços. O documento será encaminhado 

por e-mail à empresa vencedora, para que seja validado no prazo estabelecido (72 horas, conforme a nossa 

necessidade). A omissão ou manifestação tardia da empresa vencedora, no tocante à aprovação da minuta 

contratual enviada pela SUSTENIDOS ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE CULTURA, poderá acarretar a desclassificação 

da empresa e a convocação dos fornecedores remanescentes, a critério da SUSTENIDOS ORGANIZAÇÃO SOCIAL 

DE CULTURA, nos termos do artigo 16, §2º, do Regulamento Para Aquisição e Alienação de Bens a Contratação de 

Obras e Serviços. 

*Fica reservado a SUSTENIDOS ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE CULTURA o direito de confirmar ou não a realização 

desta contratação, de acordo com sua necessidade ou conveniência. 

Todos os documentos desta divulgação bem como a proposta vencedora serão parte integrante da contratação. 

 
Comprador dedicado: Marcela Cristina Bezerra 

E-mail: compras@sutenidos.org.br 

 Fone: 11-3874-3355 Ramal : 557 

    

 

Núcleo de Suprimentos 

SUSTENIDOS ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE CULTURA 

 

 

 

 


